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PRE§mgGALms rM'refl&

OBJETO: Contratação de mão-de-obra para manutenção de
vias públicas pavimentadas com pedra irregular.

DATA DA ABERTURA: Dia 0111112018, às 14h00min.

DOrAÇÃO:

DOTAÇÔES
ExercícilConta
o da la,
despes ldespes.1,

Funcional programática Fonte
de
hccurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

zoll lazo 05.001 .15 451 .0090 1001 0 3 3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 lazs 05.001.í5.451 0090.100í 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

VALOR MAXIMO: R$ 27.837,79 (vinte e sete mil, oitocentos
e trinta e sete reais e setenta e nove centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL

Processo Administrativo n.",lO2tZO1g

Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222,ÍeleÍone - 433266-8100 - C N P J' N'' 95 561 080/@01-60

E-mai[: t;ciracao ir-ob+reor]r - Nova Santa Barbara - Paraná
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N. í00/2018

Data:1511012018

NOVA SANTA BARBARA i r9$2
ESIADO DO PÂRANA

DE: Secretaria de Obras do Trabalho e Geração de
Empregos

PARA: Secretaria de Administração/ Dep. Licitação.

Solicito abertura de licitaçâo para contratação de mão de obra

para manutenção de vias públicas pavimentadas com pedra irregular, conforme

planilha anexa.

Atenciosamente,

Marcel H hi Nomura
Secretário de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos.

4

Recebido por
rnaNome la

l" tlB

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes rf 222, Cento' t 43. 3266.8100' x - 86.2s0-000

Nova Santa Bríóarq Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.gov.br - www'nsb'or'gov'br

CORRESPONDÊNCIA TNTERNA



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 0$3

MEMORIAL DE CÁLCULO

oBRA: REpOStçÃo DE PAV|MENTO EM PEDRAS POLIÉDR|CAS.

Para o calculo da reposição das pedras poliédricas em varias ruas
do perímetro urbano foi utilizada a tabela do DER-PR com data base 20t0412016
sendo esta tabela disponível nesta data.

í- Reürada das pedras.
Utilizada serviços com o código no 512050 - demolição mecânica

de pavimento com unidade em m3 valor unitário R$28,16/m3
Por ser mais baixo o valor comparado com a demolição manual de
pavimento com código no512000 com unidade em m3 valor unitário
R$45,35/m3. Segue em anexo a planilha do DER PR.

Nesse item foi considerado somente a mão de obra
êquipamento utilizado será do município.
(A) Equipamento custo igual a R$188,69.
(B) Mão de obra custo igual a R$ 1 '17,39.

(C) lncidência custo igual a R$5,86.
(D) Produção de equipe R$15,00.
(E) Custo unitário da execuçâo R$8,22.

Considerando BDI 35,47 o/o.

Custo unitário por m3 será de 11,14lm3
Considerando em média altura da pedra em 0,10 m.
O custo unitário por metro quadrado será de RE í,78/m2

2- Colchão de argila para pavimento poliédrico código DER-PR 532600.
Nesse item foi considerado o valor da tabela DER-PR de

R$2,08/m2

3- Assentamento do poliedro código DER-PR. 521450.
Nesse item foi considerado somente o valor da mão de obra. Da

tabela do DER-PR.
(B)Mão de Obra R$337,94/m3.
(C)item de incidência R$16,89
(D)Custo de execução R$5,9í

O custo unitário deste item será de R$ltt,78/m2.

4-Enchimento com argila para pavimento poliédrico código DER/PR
532650.

Nesse item foi considerado somente o valor daq tabela DER-PR.
R$0,92/m2

Ruâ Wa]Íredo Bittencourt de Moraes, no 222 - CentÍo - Cep. 8625G000 - Fone/Fax (O43) 3266.8í00
C.N.P.J. N.o 95.561.080r!00í€0

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: ptr!§Uí@n§bJlg9y.bÍ - Nova Sante BaÍbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL 00{

NOVA SANTA BARBARA

5€ompactação de pavimento poliédrico código DER-PR 532700.
Nesse item nâo foi considerado pois será utilizado equipamento

do município.

Considerando os itêns acima mencionados o custo dos
seruiços será de R$19,56/m2.

Área total do serviço 1.423,20 m2

Valor tota! dos seruiços R$27.837,79 (vinte e 3ete mil oitocentos e
úinta e sete reais e vinte centavos).

OBS* o pagamento será d acordo com a medição.

Nova Santa Bárbara, í5 de outubro de 2018.

cep- -"'4

Ricardo Takeo Hamada
Engenheiro Civil

CREA§P-í24.562,D

OBS * Utilizado tabela DER-PR Junho de 2018.

Rua WatÍredo Bittencourt de Moraes, no 222 - CenlÍo - Cep. 8625G000 - Fone/Fax (O43) 3266.8100

C.N.P'J. N.o 95.56í 080/000í{0
Site - v,rww.nsb.pr.gov.br - E-mail: omnsb@nsb.DÍ.oov.br ' Nova Santa BaÍbara- PaÍanâ
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COMPRIMENTO ÁREA(M1

TRECHO 01 4,90 33,00 161,,70

TRECHO 02 1,00 1,00 1,00

2,50 3,00 7 ,50
TRECHO 04 2,s0 5,00 12,50
TRECHO 05 4,50 7 ,O0 31,50

TRECHO 06 2,50 3,00 7 ,50
TRECHO 07 3,40 4,50 15,30

8,00 24,30 1-94,40

TRECHO 09 8,00 19,10 152,80

7 ,60 71,L0 84,36

TRECHO 11 8,00 72,50 100,00

TRECHO 72 5,80 18,00 704,40

TRECHO 13 2,00 2,50 5,00

TRECHO T4 2,70 4,O0 10,80

2,30 2,80 6,44

528,00TRECHO 25 I 8,00 66,00

TRECHO 15

Hamda
Crv rt \?A ôxto

cRss

[ARGURA

89s,20

TRECHO 03

TRECHO 08

TRECHO 10

528,00RUA LUIZ INACIO MARTINS

1423,20TOTAI (M,)
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PREFEITURA IVIUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ES'IADO DO PARA.NÁ

coRRESPoNDÊructe tnrenrua

Nova Santa Bárbara, 1511012018

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos,
solicitando a contratação de mão de obra para manutenção de vias públicas
pavimentadas com pedra irregular, para que sejam tomadas todas as providências
necessárias para abertura de procedimento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

refeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. I 43. 3266.8100, >i - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL 0üt

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Nova Santa Bárbara, 1511012018

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de mão de obra para manutenção de vias públicas
pavimentadas com pedra irregular.

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para contratação de mão de obra para manutenção de vias públicas
pavimentadas com pedra inegular, conforme solicitaçáo do Sr. Marcelo Hiroshi
Nomura, Secretário de Obras, Trabalho e Geração de Emprego, num valor máximo
de R$ 27.837,79 (vinte e sete mil, oitocentos e trinta e sete reais e setenta e nove
centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine risti ditk os Santos
r de Licita S

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.1222, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnails - licitacao,ânsb.pr.gor'.br - rvrvrv.nsb.Dr.gov.br

CORRESPONDÊruCIA IruTERruI

Senhorita Contadora:



PREFEITURA MUNICIPAL
00$

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊNcta rrutenrun

De; Departamento de Contabilidade
Para: Setor de Licitações

Em atenção à correspondência interna expedida por Vossa
Excelência em data de 1511012018, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para contratação de mão de obra para manutençáo de vias públicas
pavimentadas com pedra irregular, conforme solicitação do Sr. Marcelo Hiroshi
Nomura, Secretário de Obras, Trabalho e Geração de Emprego, num valor máximo
de R$ 27.837,79 (vinte e sete mil, oitocentos e trinta e sete reais e setenta e nove
centavos).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentária é:

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
'15.451.0090.1001 - Pavimentação de Vias Públicas, Construção de meio-fio,
Sarjeta e Galeria de Aguas Pluviais;
3.3.90.39.00.00 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica; 820:825.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Bárbara, 15 de outubro de 2018

Atenciosamente,

Laurita Sou mpos
Contadora/CRC 096/O-4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, CenÍro,8 43. 3266.8100, El - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - u'urv.nsb.pr'.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL 01 ti

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1611012018.

Prezado Senhor,

Em atenção à correspondência expedida pelo Sr. Marcelo Hiroshi
Nomura, Secretário de Obras, Trabalho e Geração de Emprego, solicitando a
contratação de mâo de obra para manutenção de vias públicas pavimentadas com
pedra irregular, num valor máximo de R$ 27.837,79 (vinte e sete mil, oitocentos e
trinta e sete reais e setenta e nove centavos) e informado pela Divisâo de
Contabilidade da existência da previsão orçamentária através da dotação:

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15.451.0090.1001 - Pavimentação de Vias Públicas, Construção de meio-fio,
Sarjeta e Galeria de Águas Pluviais;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 820;825.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

a
Elaine Cr tina Lu d

Setor de Licitaçõ

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (0.13) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001 -60

E-mail: licitacaoAnsb.Dr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná

Santos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTÂ BÁRBARA
Àv. Walfredo Bittcocoun dc Moracs ns 2iz, FonelFax (o4r) 1166-8r@

cNPJ N.e e5.gr.o8oloor6o
E-ruil: r!q!!b@!!bapr.Sey.E . Novà Sãnta Bárbara - P.ÍÁná

Parecer urldrco

Solicitante: Departamento Municipal de Licitações e Conrratos

Mandaram a esta Procuradoria Jurídica pedido de

parecer acerca das providências â serem adotadas para contratação

de mão-de-obra para manutenção de vias públicas pavimentades

com pedra irregular, num valor previsto de R$ 27.817,79 (vinte e

sete mil e oitocentos e trinta e sete reais e setenta e nove centavos),

conforme requerido pela Secretaria Municipal de Obras, Trabalho

e Geração de Empregos,

I.

De saída, consta o pedido e a justificativa pelo

órgão a ser beneficiário com a pretensa contratação, com

cara,cterizaçáo do objeto e valor máximo a ser licitado.

Ainda, o procedimento contempla a indicação de

dotação orçamentária e parecer contábil pata fazet frente com as

despesas da pretensa contratação.

)
-;@)Àó
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE NOVA SÂNTA BÁRBARA
Av. walfredo Birrencourt d. Mora.s íe 22r, Fone/F ax (oq) 3266-Btoo

CNPJ N.q ç:.:6r.o8oloooróo
E-Dail: P4!:bi@!!Lpr.cov br - Nová Saíta Bárhara - Para.á

Ademais, está devidamente autorizado pela

autoridade administrativa competente.

Inicialmente, via de regra, as obras, serviços,

compras e alienações do Poder Público de..ern ser precedidas da

reaLizaçã.o de processo administrativo licitatório. Dito preceito

decorre inclusive de mandamento constitucional. Senão vejamos:

"Art. 37. A administração públíca direta e indireta de qualquer

dos Poderes d"a União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá a,os princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,

ao seguinte:

XXI - ressaloados os casos especificados na legíslação, as obras,

sensíços, comprcts e alienações serão contrdtados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cl,iusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições efetioas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigaçõe s."

Como forma de dar maior efetividade a esse

normado, o legislador infraconstitucional editou a Lei n. 8.666/ gl,,

II

'"#

É o b."r," relatório, do qual fundamento e opino.
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Av. Wâlfiêdo B;rren.ourt de Moraes na 222, Fon /Fa\ (o4) )266-Brco
CNPJ N.q e5.j6r.o8olooô16o

E-úáil: p!q!§!@nsb.p!.8qy.!r - Nova Santa Bárbara, páraná

que cuida, num contexto

administrativos.

amplo, das licitações e contratos

A partir da lei geral, outros regulamentos foram

sendo editados pelo Poder Público, até chegar na edição da Lei n.

ro,rzo/ zooz - que instituiu a modalidade pregão'.

Acredita'se, salvo melhor jt:.ízo, qre a modalidade

pregão é a que melhor se amolda às circunstâncias do caso

corrente, eis que o objeto a ser contratado não exige um

processo/procedimento de maior elaboração, de outro modo:

complexo. Também, que não se cuida de obra pública.

Nesse sentido, é de se dizer que o objeto a ser

licitado é dotado de natureza cornuÍn, ou seja, cujos padrões de

qualidade bem podem ser "objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais de mercado".

Elementos esses, vale dizer, no que tange

aspecto de legalidade, tornam possível a adoção do pregão':

ao

' No acórdão f ztTz/zoo8 o Tribunal de Contas da União afirmou que: "a utilização da

modalidade pregão é possível, nos termos da Lei no rc.52o/zooz, sempre que o objeto-dE-
contratação for padronizável e disponível no mercado, independentement" d" .r.," t t

complexidade". \

'A fim de não envolver o leitor em erro, clarifica-se que a modalidade pregão tão Íoí a

última a ser instituída pe[o Poder Legislativo. Outras mais foram e ainda continuam sendo
constituídas, corno, por exemplo, o RDC - Regime Diferenciado de Contratação,

,#
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVÂ SANTA BÁRBARA
Àv. wâlfredo Birrencôun de Moraês q,2r, FonelFax (o.+;) rz6ó,8roo

CNPJ N. e5.j6r.o8olooor6o
E-mail: ps!:b@!§!+!gqy.h, Nova Satrtã Bárbará, Paraná

"Lei n, rc.52o/zooz

Art. f Pma aquisição ile bens e seruíços cotrnLns, podná sr
adotaáa d licituçAo na modaliáade de pregão, que stá regiáa por
estd Lei.
(grifos).

Parágrafo único. Considerctm-se bens e seraiços comuns, pdl'a os

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetiaamente definidos pelo edital, por
meío d.e especificações usuais no mercad"o."

Destaca-se o vocábulo "poderâ" no dispositivo, e

não " deverâ" fazê'lo pelo pregão. Logo, é facultativo ao Poder

Público.

Em que pese isso, dentre as modalidades

licitatórias, o pregão afigura como sendo a mais simples, e por isso,

acarreta grande celeridade e ampla participação de pretensos

licitantes, o que converge com os objetivos licitatórios, conforrne

prescreve o art. 19, da Lei n. 8,666/9:

"Lei n. 8.666/ql

Art. 3a A licitação destina'se a garantir a observância do

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável

conformidade com

será processad

princípios bás

julgada em estrita
da legalídade, da,

e

os

ae
icos

l,é--.---',/

Págirl.a + de-í
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PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE NOVA SÀNTA BÁRBÂRÂ
Àv. WalfÍedo Bittencourr de Moraes np 222, Fone/F^x(o$) )266-81óó

cNPJ N.q er.16r.o8ôlôoor-6o
E-mail: p4s!bl@!§b+rae!.b - Novâ Sânta Bárbara - Pará"á

impessoaliáade, da moralid,ade, da igualdade, da publicidade, da
probidade administratitsa, da ainculação do instrumento
conoocatório, do julgamento objetiuo e dos que lhes são

correlatos,"

Com efeito, esta Assessoria sugere a adoção do

pregão para acobertar a contratação do objeto do caso corrente, em

vista, primeiro, que há expressa alJtorizaçã,o legal, e outro, que

pelas características simplórias, ostenta o pregão certa rnedida de

vantagem à Administração.

De outra banda, ainda que fosse adotado o

entendimento de que o objeto cuida de serviço de engenharia, o

que não se entende, o parecer n. o75/zoro/DECOR/CGU/AGU

segue o seguinte raciocínio (item 83.4):

a) Em se tratando de

autônoma e independente, estar-se-á

engenharia, vedada a adoção do pregão;

autônoma e

alteração

adi ante

significativa,

de obra de

b) Em se tratando de alteração não significativa,

independente, estar-se-á adiante de serviço de

engenharia, cabível a adoção do pregão.

III.

,+,ií*r/
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVÂ SANTA BÁRBARA
Av. WalfÍedo Bitrencourr de Moráes ns 222, Fone/Fa\ (oa) )266-Btoo

CNPJ N.s er.56r.o8olooor6o
E-mail: phnsbadns Nova Sanra Bárbárá - Paraná

espécie do

comentário.

Ato contínuo, a Administração poderá escolher a

pregão que melhor se arnolda para a contratação ern

Nesse ínterim, embora exista no mundo jurídico

o Decreto n. 5.504/oS, que dispõe sobre a preferência pelo pregão

eletrônico, dito preceito normativo, entretanto, é aplicável de

maneira detida à lJnião, sendo seu acatamento facultativo aos

outros entes políticos, visto autonomia adrninistrativaa

constitucional que eles possuem.

Trata-se, ademais, de urn !9I!9, eD razão da Íalta

de regramento nesse aspecto pela Lei Geral que rege a modalidade

pregão, Logo, a escolha entre o pregão presencial ou o eletrônico

fica a critério do Administrador, no âmbito da conveniência e

oportunidade - discricionariedade (gênero), a qual não incumbe ao

presente órgão jurídico adentrar no mérito.

IV.

De tudo quanto se viu, esta Procuradoria opina

pela possibilidade da adoção da modalidade licitatória pregão para

a contratação em tela, dendo ser o Pregao sencla ouo

o que a Administração deve definir - levando em

I

eletrônico

Págira 6 de 7
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Àv. Walfr.do Bitr.n.oúÍt d. Morá€s nq ,rz, FonêlFax (o4r) rróó-8roo

CNPJ N.e 9r.rór.0801000160
E-mil: pr!!$@!:U€r4ey.E - Nova Sanrá Bárbârá - Pâraná

consid eraçao, o que suglro, esPecla lmente o fato da existência de

fornecedores aptos ao fornecimento na localidade e/ou regíão.

É o p"r"""r, salvo melhor juízo.

Nova Santa ara, 16 de outubro de zor8.

Gabriel ALneida de Jesus

Procuradoria ídica

Pâgina 7 àe 7



c1E

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçóes

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer JurÍdico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIÁL t" 7í312OL8, que tem
por objeto a contratação de mão-de-obra parâ manutenção de vias públicas
pavimentadas com pedra irregular, normatização de procedimentos
administrativos, consultas, e em todos os demâis assuntos correlatos à ârea,
de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, I-ei Federal
n" 8.666, de 2110611993, Republicada em 06l07 11994, Decreto Federal n"
3.555 de O8/O8|2OOO, Decreto Federal n" 3.697, de 2ll12|2OOO e demais
legislaçôes pertinentes.

Anexo ao presente a Portaria n' O80/2018, nomeando o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitaçào seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida pubiicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitação pâra as

Nova Santa Bárbara, 16l lO l2OlB

Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara. Paraná

NOVA SANTA BARBARA

ák"'
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LTCTTAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N.O 7312018

Processo Administrativo n.o 10212018

Objeto: Gontratação de mão-de-obra para manutenção de vias
públicas pavimentadas com pedra irregular.

Tipo: [/enor preço, por item.

Recebimento dos
01t11t2018.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 0í/1112018, às 14h00min.

Preço Máximo: R$ 27.837,79 (vinte e sete mil, oitocentos e
trinta e sete reais e setenta e nove centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura lrlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, slÍo â
Rua Walfredo Bittencourt de hloraes, 222, pelo fone: 0 xx 43. 3266-
8114, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.aov.br

Nova Santa Bárbara, 1711012018.

Marco An nl de Assis Nunes
Pregoeiro

Portaria n' 080/2018

Rua Walfiedo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100. E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pteallbr - rv*rv.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDÔ DO PÂRAT,IA

PREGÃO PRESENCIAL NO 73/2018
Processo Administrativo n.' 10212018

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura êntre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
ê a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, rêmetendo-o ao Setor de Licitaçôes por meio do fax (43) 3266-8í00 ou para o e-
mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presentê Recibo de Retirada do Edital exime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retificaçõês ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pêrtinêntes ao certame licitatório.

Marco to sis Nunes
P

Portari 80t2018

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, M - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - u'u'rv.nsb.BrgQy.bl
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pnecÃo PRESENcTAL No 73/20í8
Processo Administrativo n." 10212O'18

Objeto: Contratação de mão-de-obra para manutenção de vias públicas pavimentadas
com pedra irregular.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e
deseja ser informada de qualquer alteraçáo pelo e-mail

aos / / 2018.

Carimbo Padronizado da Empresa

2

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, ltl - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacaoúhsb.pr.eov.br - rvww.nsb.pr.gov.br

ou pelo tel/ fax:
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ItctrecÃo ExcLUSrvA

NOVA SANTA BARBARA
032

pneoÃo PRESENcTAL No 73/20íB
Processo Administrativo n." 10212018

PARA MICROEMPRESA E EMPRESA E PEQUENO PORTE
E/OU MICROEMPREENDEDOR I NDIVIDUAL (MEt) (LC 147t2014t.

ABERTURA DA LICITAÇÂO

Abertura: Dia 01 11112018, às í4h00min.

Protocolo dos envelopes: Até às 13h30min, do dia 0111112018,

A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, através do Pregoeiro,
designado pela Portaria n" 080/20'18, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que fará
realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, Por ltem,
que será regida pela Lei 10.520, de 17 .07 .02, Decreto 5.450, de 31 .05.05 e,

subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21.06.93, para contratação de mão-de-obra para
manutenção de vias públicas pavimêntadas com pedra irregular, em atendimento a
solicitação da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Empregos.

No dia 01/íí120'18, às í4h00min, na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a Rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, BaiÍo Centro, Nova Santa Bárbara - PR, será feita
a abertuÍa do certame, sendo que as empresas participantes deverão apresentar envelopes
fechados e indevassáveis até às 13h30min. do dia 0111112018, contendo documentos e
proposta assinada por seu representante legal, no Setor de Licitaçóes da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, sito à Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes,222 - Centro, Nova Santa Bárbara - PR.

í. DAS CONDTçOeS oe PARTICIPAçÂO
1.1. Poderão participar desta Licitação exclusivamente as Microempresas e Emprêsas de
Pequeno Porte e/ou Microempreendedor lndividual (MEl):

a) cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos

respectivos atos constitutivos;

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condições dêste Edital e seus

Anexos.

1.2.3. Pala fins da aplicação do artigo 48, § 30 da Lei Complemenlar 12312006, entende-se

como melhor preço válido, a proposta de menor valor que tenha sido oferecida por um

licitante habilitado.

í.2. Não serão admitidas nesta licitação:
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

3
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c) empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial;

d) consórcio de empresas, sob nenhuma forma,

e) empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definiçáo
do artigo 30 e parágrafos da Lei Complementar n.o í 23106.

2. DO OBJETO

2.'1. O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosâ para a administração, na
contratação de mão-de-obra para manutenção de vias públicas pavimentadas com
pedra irregular, conforme descriçóes constantes neste edital e seus anexos.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.'1. As despesas decorrentes desta Licitação correráo por conta da seguinte dotação
orçâmentária:

DOTAÇÕES
Exercíci
oda
despes
a

Conta
da
despes
a

Funcional programática Fonte
de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2018 820 05.001.1 5.451.0090.1001 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 825 05.001. 1 5.451.0090.1001 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

4. DAS IMPUGNAÇOES AO EDITAL
4. 1 . As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até as í 7 horas do 2' (segundo)
dia útil anterior à data fixada para a realizaçáo da sessão pública do pregão, por qualquer
cidadão ou licitante.
4.1.1. A impugnaçáo deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o

nome completo do responsável, indicaçáo da modalidade e número do certame, a razão

social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,

devendo ser protocolada no Setor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00

às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:

licitacao@nsb. pr.qov.br

4.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petiçáo no prazo de vinte e quatro (24) horas.

4.í.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os

respectivos prazos legais.

4.1.4. Procedentês as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será

designada nova data pa.a a realizaçáo do certame.

5. DA QUALIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

5.í. Esta licitacão é exclusiva oara oarticipacão de microemDresa e emDresa de
pequeno porte . oualificadas como tais nos termos do artiqo 30 da Le i ComDlementar

5.2. Não Íará jus ao regime diferenciado e favorecido previsto no artigo 42 e seguintes
da Lei Complemêntar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa

4
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o porte:

5.2.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;
5.2.2. Que seja íilial, sucursal, agência ou represêntâção, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;

5.2.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja,
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

5.2.4. C$o titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra
empresa náo beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global
ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123
de 14 de dezembro de 2006;

5.2-5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;
6.2.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.2.7. Que exerça atividade de banco comercial, de investimêntos e de desenvolvimento, de
caixa êconômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

5.2.8. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra íorma de desmembramento

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;

5-2.9. Constituída sob a forma de sociedade por ações;

5.2,10. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamentê, com o contratante do serviço,

relação de pessoalidade, subordinaçáo e habitualidade.

6. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREçOS e o envelope No 02 - HABILITAçÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenlro, Nova Santa

Bárbara - Estado do Paraná, até às 13h30min, do dia 0111112018, contêndo no anverso

destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

ENVELOPE NO Oí - PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N' 73120,I 8

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86'250-000

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitaca t1 l' ov.br - w*rv.nsb or.sov.br
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ENVELOPE No 02 - HAB|L|TAÇ o
RAZAO SOCIAL / CNPJ
ENDEREÇO COMPLETO
PREcÃo PRESENctAL N" z3l20íB

6.2. Não será aceito. em oualouer hioótese. a oarticioacão de licitante retardatário.
considerado este. aouele oue aDrêsentar os envelopes aoós o horário estabelecido
Dara a entreoa dos mesmos. com rovado Dor meio do orotocolo da Prefeitura M. deo

7 -2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por
meio de PROCURAçÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE
CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimento de firma, podendo ser utilrzado o

modelo do ANEXO lX.

7.3. Na hipótese dos itens 7.1 ou 7.2, o representante deverá apresentar o Ato
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas altêrações, ou consolidaÇão,

devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado dê documentos de eleição de seus administradores, dêvidamente
autenticados para verificação dos poderes do outorgante.

7.4. Caso o Licitante tenha preenchido reouisitos dos sub-itens anteriores não

â

haverá necessidade de aDresentar cópia do contrato social no envelooe de

7.5. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a

apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de

credenciamento.

7.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para câda licitante credenciada, sendo que

cada um deles poderá represêntar apenas uma credênciada.

7-7. Somente participará da fase de lances verbais e demais atos relativos a este Pregão

Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

7.8. A não apresentaçáo, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do

representante legal da licitante náo importará na desclassificaçáo da sua proposta no

presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele

não poderá apresentar lances verbais ou qualquer manifestação em nome da mesma na

sessão do pregão, inclusive interpor recursos.

7.9. Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entrêgar ao Pregoeiro a

6
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7. DO CREDENCIAMENTO

7.1- O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.

Habilitacão.
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Declaração de cumprimênto dos requisitos de habilitação, conÍorme modelo do ANEXO
V do presente Edital.

7,9.1. No caso da sua não apresentaçáo, a declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo
constante do ANEXO V.

7.9.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessáo, deverá incluir a
declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, no Envelope 1 - Proposta de
Preço, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

7.'10. Conforme previstos na Lei Complementar no 12312006, as MICROEMPRESAS ou
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devem apresentar a documentação comprobatória
dessa condiçáo, através dos seguintes documentos:

\
a) Certidão simplificada emitida e registrada pela respectiva Junta Comercial; 

^b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme modelo do ANEXO Xl do pÍêsente Edital.

7.11. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a
documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
no Envelope 1 - Proposta de PreÇo.

8. DA PROPOSTA
8.í. Nos anexos deste Editâ1, contém a relação detalhada do objeto da licitaçáo (Anexo l), o
arquivo digital de proposta (Anêxo ll), o programa de preenchimento de proposta (Anexo lll)
e as instruÇões para preenchimento de proposta (Anexo lV):

8.'1 . 1 . O arquivo digital de proposta (Anexo ll) deverá ser gravado em CD-R ou PEN-DRIVE,
preenchido pelo programa de preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções

contidas no (Anexo lV) e, obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í -
PROPOSTA, com as mesmas informações constantes na proposta impressa;

8.1 .2. A proposta deverá ser impressa em 0í (uma) via, preenchida pelo programa de
preenchimento de proposta (Anexo lll), conforme instruções contidas no (Anexo lV) e,

obrigatoriamente, entregue dentro do ENVELOPE 0í - PROPOSTA, com as mesmas

informações constantes na proposta gravada em CD, constando:

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);

b) Número e modalidade da Licitaçáo;

c) Descrição dos serviços cotados, conforme relação detalhada do objeto (Anexo l);

d) Preço ofertado, unitário e total, não podendo o valor unitário do item da proposta

ultrapassar o valor máximo do item estipulado para este edital;

e) Prazo de validade da proposta, que náo deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

fl Prazo de prestaçáo dos serviços de no máximo 02 (dois) dias úteis, contados a partir da

assinatura do contrato;
g) Prazo de pagamento em até 30 (trinta) dias após medição e emissão da nota fiscal;

h) Data e assinatura do proponente. 
7
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8.3 - a não apresentação do arquivo digital (CD-R ou PEN-DRIVE), se este estiver
incomplêto, ou não for possível efetivar a leitura dos dados, implicará na
desclassiÍlcação da proposta;
8.4 - a empresa deverá apresentar o arquivo digital armazenado em midia em bom estado,
bem acondicionada, para que náo sofra danos;
8.5 - recomenda-se que a empresa no momento da abertura do certame, possua cópiâ
alternativa do arquivo digital;
8.6 - a proposta de preços deverá ser preenchida, em moeda corrente nacional, com duas
casas dêcimais após a vírgula. O preço ofertado será sempre o preço final, nele devendo
estar computado, todas as despesas que incidam sobre o contrato as quais ficarâo a cargo
da futura contratada;
8.7 - Náo serão levadas em consideraçáo quaisquer ofertas que não se enquadrem nas
especificaçóes exigidas;
8.8 - O arquivo com a Proposta de Preços estará disponível no endereço eletrônico
www.nsb.pr.qov.br, na guia Licitaçôes/Pregões, onde também encontram-se
disponíveis o Programa EsPropostas que disponibiliza o preenchimento da mesma;
8.9 - a Proposta de Preços lmpressa e a mídia com o arquivo digital serão acondicionados
no ENVELOPE no 01;

8.10 - deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de execução;
Forma de Pagamento. A Prefêitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar
as informações sobre a qualidade e característica dos serviços prestados pelo licitante,
através de diligências ou vistorias ln /oco. Nos preço(s) proposto deverão êstar inclusos os
encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos, instrumentos, ferramentas e

máquinas, transporte, salários, carga tributária, alvârá, êmissão de relatórios, as taxas
municipais, estaduais e federais, as despesas indiretas, o lucro bruto da licitante e os demais
custos mencionados nas Especificações, conslantes do ANEXO l, necessários paÍa
prestaÇão dos serviços licitados.

9. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO
9.'l . No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documenlos
relacionados para habilitação (item í0), originais ou por qualquer processo de cópia,

autenticada por cârtório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão

da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissão de Licitação.

9."1 .1 . Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresenlâdo no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação

da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.

9.2. Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do

licitante responsável pela prestação dos serviços com o número do CNPJ e endereço

respectivo.
9.2.1. Se o licitante responsável pela prestação dos serviços for à matriz, todos os

documentos deverão estar em nome da matriz.

9.2.2. Se o licitante responsável pela prestaçáo dos serviços for à filial, todos os

documentos deverão estar em nome desta.

9.3. Prazo de validade dos documentos:
9.3.'1. A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a datâ da abertura
da sessão pública deste Pregão Presencial.
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9.3.2. Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessênta) dias da data da emissão.

to. oe xaaturaçÃo:
10.í. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação Ae /
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "c" do parágrafo
único do artigo 'l 1 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçóes instituídas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
10.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos -/
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidáo Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

10.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos -/
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Munacípio sede do
Ircitante na forma da lei;

1 0.1 .4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.

10.1.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a

apresentaçáo do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,

1 0. í .6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçáo de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT),

nos termos do artigo 642-A da ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

lei 5.452, de í o de maio de 1 943.

í0.2. DOCUMENTAçÃO COMPLEMENTAR: ./
10.2.1. Documento dêclarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXlll do art. 7'
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o

inciso V do a/..27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de

1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vl.

10.2.2. Documento declarando que o licitante não Íoi declarado inidôneo para licitar ou /
contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo sêr utilizado o modelo

do ANEXO Vll.

10.2.3. Declaração de inexistência de fato supervenientê impeditivo da habilitação./
emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser

utilizado o modelo do ANEXO Vlll.

10.2.4. Declaração de não parentêsco, emitida pelo proponente, assinada pelo

representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO X.
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'10.4. As certidões e/ou certificâdos obtidos via lnternêt poderáo ser apresentâdos em
originais ou fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio
correspondente.

'10.5. As declarações emitidas pela licitante deveráo ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.

10.6. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentaçáo em
desconformidade com o presente edital implicará na inabilitaçâo da licitante.

'10.7. As microempresas e as empresas de pequeno porle deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

10.7.1. Havendo alguma restriçáo na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou pârcelamento
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.7.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste
edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já
convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada
a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.

10.9. A regularidade exigida por ocasião da licitaçáo deverá manter-se na vigência da Ata de
Registro de Preços.

íí. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAi,IENTO
11.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAçÃO, devidamente lacrados, que seráo protocolados.

11.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará âberta a Sessáo e anunciará as
empresas que apresentaram envelopes.

10
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''10.3. Os documentos de habilitaçáo poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicação em órgão de
imprensa oficial ou impresso de sítios oficiais do órgâo emissor.

10.8. Para certidões emitidas que náo especifiquem seu prazo de validade, será considerado
o ptazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões,
devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação.
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11.3. Em sêguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
7 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condiçôes de habilitação, subitem 7.9 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes crêdênciados para conferência dos
lacres e protocolos.

11.4. Serâo abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que
será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumênto.
11.5. A desclassificação da proposta do licitantê importa preclusáo do seu dirêito de
participar da fase de lances verbais.

'1 1.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais.

1 1 .6.1- Serâo corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicação.
11.6.2. F alta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregão Presencial;
'1 '1.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N" 2 - HABILITAçÃO;
11.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificaçâo,
pois poderão ser preenchidos para a âutorização de fornecimento.
1'1.6.5. Havendo divergência entre os valores unitário e total, prevalecerá o unitário e na

divergência entre o valor unitário por extenso e o valor numérico, prevalecerá o menor.

11.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio
para determinação da ordem de oferta dos lances.

11.9. No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais

baixo e os das ofertas com preços até 5% (cinco por cento) superiores àquela poderão fazer
lances verbais e sucessivos, até a proclamaçâo do vencedor.

11.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçôes definidas no subitem 9.9,

poderáo os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preÇos oferecidos.

'11.11- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à

proposta de menor preço

11.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,

implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço

apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

í 1.'13. O enceÍramenlo da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresêntar novos lances.

l1
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í'1.í4. Encerrada a êtapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Pregão Presenciâl apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço
ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administraçáo ou com os preços
praticados no mercado.

1'1.15. Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço
proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração.

1í.í6. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço ofertado, o Pregoeiro procederá à
abertura do envelope contendo os documentos de "HABILITAÇÃO" Ao licitante que
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação
fixadas no item I - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HAB|L|TAÇÃO e
item í0 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

'11.í7. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá
negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

11.'18. Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do
disposto no subitem 1 1 .17.

'I 1.'l9- Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a oferta subsequentê, verificândo a sua aceitabilidade e procedendo

à habilitação do proponente, na ordem de classiíicação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.

1 '1 .21 . No caso de vício na documentãção de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo

Pregoeiro, sob a condição de regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativas,

desde que observado o contido no item 10.7 deste edital.

1'1.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
Iicitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

'l 1.25. Seráo inabilitados os licitantes que não apresentârem a documentação em situação
regular, conforme estabelecido no item 9 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

PARA HABILITAçÃO e item í0 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

í 1.26. No orazo de 0í (um) dia útil contados do encerramento da sessão. a licitante

declarada vencedora. deverá apresentar sua proposta com os valores devidamente
aiustados

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr, - E-mail licitacao nsb. .br - rvrvrv. q5b. p r. gov. b r
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1 1.20. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de

menor preço vier a ser desclassificada ou inabilitada, o Pregoeiro restabelecerá a etapa
competitiva de lances entre os licitantes.
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í 1 .26.1 . Na recomposição final, os preços unitários náo poderão ultrapassar os valores
máximos que estão fixados neste edital, bem como, não poderá(ao) ser majorado(s) o(s)
valor(es) consignado(s) na proposta inicial.
11.26.2. O descumprimento do contido no item anterior poderá sujeitar a licatante declarada
vencedora a ter sua adjudicação prejudicada, sendo convocado para apresentaçáo de
planilha o segundo colocado.

11.27. Poderâ o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para
análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais
serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.

11.28- Havendo suspensão dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que serão reiniciados os trabalhos,
ficando cientes, desde logo, as licitantes presentes e fazendo a comunicação direta, por

meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se
ausentaram após abertura da sessâo.

11.29. i\ licitante que tiver sua proposta desclassiÍicada, e não manifestar a intenção de
recorrêr, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

11.30. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇAO
apresentados pelos demais licitantes, até a execução definitiva dos serviços licitados. Após
inutilizará os mesmos.

11.31. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

í2. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO
12.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de Menor Preço, Por
Item, desde que atendidas às exigências de habilitação e especificaçôes constantes deste

Edital.

12.2. O objeto deste Pregão Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for

considerada vencedora.

12.3. Após a declaração dos classificados e nâo havendo manifestação dos licitantes quanto

à inlenção de interposiçáo de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e

posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

12.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisáo quanto ao mesmo,

será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação.

í3. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

í 3.1 . Ao finat da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de

recorrer, através do registro da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de
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manifêstação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,
consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licltante vencedor pelo
Pregoeiro.

13.3. Os recursos interpostos às decisôes proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos

termos do inciso XVlll, do art. 4' da Lei n' 10.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licrtaçóes, e protocoladas na sede administrativa da
Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb. pr.qov.br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias
úteis.
'13.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
13.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do

Município de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitações do site

www.nsb.pr.qov. br.

í4. DO CONTRATO
í4.1- Como condição para celebração de contrato, o licitante vencedor deverá manter as

mesmas condições de habilitação;

14.2- Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura

do contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sançóes

cabíveis.

14-3 - O contrato terá vigência de até 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura,

podendo ser prorrogado por igual período de acordo com as partes.

15 - OBRIGAçOES DA CONTRATADA

15.1. Executar o objeto contratado, conforme as condiçóes prescritas no presente

instrumento e de acordo com as especificações e termos mencionados na proposta e no

Anexo I deste Edital;

'15.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e

expressa anuência da Administração, nos termos da Lei 8.666/93;

15.3. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, de acordo com as

especificaçôes constantes da proposta e/ou instruçôes deste Edital e seus anexos.

15.4. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - íànsb. T r - www.nsb .or.sov.br
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í3.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do rêcurso,
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começaráo a correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada visla imediata aos autos.
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morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução da presênte licitação,
isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade;
15.5. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato;

15.5.1 . A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, ficais e
comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato;

15.6. Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada para a
execuçáo do objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes,
tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e
previstas na legislação específica; encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e
demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais
especiais que sejam e mesmo que náo mencionadas no edital, para com as quais Íicará
única e exclusivamente responsabilizada;

15.7. Custos relativos a deslocamento, para transporte dos profissionais, seráo por conta da
Contratada, observada as normas de segurança do trabalho e de trânsito, náo cabendo
nenhum ônus à Contratante;

15.8. Comunicar expressamente à Prefêitura Municipal de Nova Santa Bárbara, a quem
competirá deliberar a respeito, toda e qualquer situação anômala no decorrer da execução
do objeto da presente licitação.

't7. DO VALOR
17.1. O valor total estimado para estâ licitação será de R$ 27.837,79 (vinte e sete mil,
oitocêntos e trinta e sete reais e setenta e nove centavos), podendo ser aditado de
acordo com o previsto no Art. 65 da lei 8.666/93.

18 - DO PAGAIIENTO

18.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,
mediante medição e apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuiÇões sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do pârágrafo único do artigo 'l 1 da
Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituiçáo, e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros e CertiÍicado de Regularidade de Situação junto ao
FGTS.
18.2. Deverá constar da nota íiscal o nome do banco, agência e o N'da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.

18.3. A Prefeitura podêrá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,

indenizações, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou

nos termos deste Pregão Presencial.
'18.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidaçáo
qualquer obrigaçáo financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a
correção monetária.
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í9 - DAS PENALIDADES

19. 1 - Pelo inadimplemento das obrigações, as licitantes, conforme a infração, estarão
sujeitas as seguintes penalidades:

í9.1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

19.1.2- Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar); suspensão do
dieito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10%o sobre
o valor total do empenho);

19.1.3- Executar o objeto com irregularidades, passíveis de correçáo durante a execução e
sem prejuízo ao resultado: adveftência;

'19.í.4- Multa de í% (um por cento) sobre o valor total do empenho (ou do saldo nào
atendido) por dia de atraso na prestação dos serviços, sem prêjuízo da possibilidade
dê rescisão unilateral do contrato pêla Administração e da aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação inicialmente citada;

19.2 - As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da contratante, pela

contratada, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta especÍfica em

favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

19.3 - O descumprimento parcial ou total das obrigações, náo será considerado como

inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior,

devidamênte justificados e comprovados, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir.

20 - D|SPOSIçOES FTNAS

2O.1 - Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, revogar, a
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade, dando

ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem obrigação de indenizar (art. 49

da Lei Federal 8666/93).

20,2 - Quaisquer dúvidas, informaçóes e esclarecimentos sobre esta licitação serão

prestados pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio, no Setor de Licitações, sito à

l6

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266 8100, E - 86.250-000

Ê*

ll*ii NOVA SANTA BARBARA

^rt.7 
da Lei Federal 10.520/2002- euem, convocado, dentro

do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresêntar documentação falsa exigida para o ceftame, ensejar o retardamento
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comporTar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a llnião, EsÍados, Distrito Federal ou Municipios
e, será descredenciado no Sicaf, ou nos srlsÍernas de cadastramento de
fornecedores â que se refere o inciso XIV do art. 4 desta Lei, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em editat ê no contrato e das
demais cominações /egais.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licita n sb. f ov.br - www-- sb. t' v.br
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Wâlfredo Bittencourt de Moraes, 222, Centro, Nova Santa Bárbara - Pr. CEP: 86.250-000.
Fone: 43-3266-8100 ou por e-mail: licitacao(Ansb. pr.oov. br. O horário para atendimento é de
segunda a sexta-feira das 08:00 às '12.00 horas e das'13.00 às 17:00 horas.

20.3 - Na contagem dos prazos estabêlecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento.

20.4 - Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520102, subsidiariamente
nas Leis Federais 8666/93.

20.5 - As instruções estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedimentos
que orientarão o presente processo licitatório até a assinatura do respectivo contrato
administrativo. Alegações de desconhecimento destas instruções, bem como das
disposições legais acima especificadas, não serão aceitas como razões válidas para
justificar quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habilitação
e/ou propostas.

20.6 - A participação do licitante neste pregão implica na aceitação de todos os termos deste
Edital.

2í. SÂO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
21.1. ANEXO I - Têrmo de Referência;
21.2. ANEXO ll - Arquivo digital de proposta;

21.3. ANEXO lll - Programa de preenchimento de proposta;

21 .4. ANEXO lV- lnstruçáo para preenchimento da proposta;

21.5. ANEXO V - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);

2í.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao

Trabalho do Menor;
21 .7. ANEXO Vll - Modelo de Declaração de ldoneidade;
21.8. ANEXO Vlll - Modelo de Declaração de Fatos lmpeditivos;
21.9. ANEXO lX - Modelo de Credenciamento.
2Í - 1 0. ANEXO X - Modelo Declaração de Não Parentesco;
21 - I 1 . ANEXO Xl - Modelo Declaração comprobatória de enquadramento como

microempresa ou empresa dê pequeno porte;

21.'12. ANEXO Xll - Minuta do Contrato.

22. DO FORO

22.1 . Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dÚvidas

oriundas desta licitaçáo.
Nova Santa Bárbara, 1711012018.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao br - wrrv.nsb.pr.Aqy.bf
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Secretário Írilunicipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos
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PREGÃO PRESENCIAL NO 73/2018

0iB

Processo Administrativo n." 1O212018

ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. Do Objeto e Valor Máximo

2. PREÇO ESTIMADO:

LOTE: 1-Lote001
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

1 4648 Manutenção e reparo de vias
públicas do município Nova Santa
Bárbara pavimentadas em pedra
irregular, que se encontram com
irregularidadês, saliências e
buracos. Obs. A recuperação do
pavimento em pêdra irregular
consiste em retirada das pedras
onde há rebaixamento das pêdras,
isto é desnÍvel em relação à rua,
após a retirada deverá ser corrigido
a base com argila (solo) e
compactada em seguida a
recolocaÇão das pedras que deverá
ser compactadas com rolo
compactador e rejuntadas.

1.423,20 í 9,56 27.837,79

TOTAL 27.837,79

3. DA RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAçÃO EM PEDRA IRREGULAR

3.1. A recuperação do pavimento em pedra irregular consiste em retirada das pedras onde

há rebaixamento das pedras, isto é desnível em relação à rua, após a retirada deverá ser

corrigido a base com argila (solo) e compactada em seguida a recolocação das pedras que

deverá ser compactadas com rolo compactador e rejuntadas.

4. MEMORIAL DE CÁLCULO - REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS

POLIÉDRICAS.

Para o cálculo da reposição das pedras poliédricas em várias ruas do perímetro urbano foi

utilizada a tabela do DER-PR com data base 20/04/2016 sendo esta tabela disponível nesta

l9

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100. X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - u'w'rv.nsb.pr-gov.br

1.1. A presente licitaçáo tem por objeto a contratação de mão-de-obra para manutenção
de vias públicas pavimentadas com pedra irregular.

Preço
máximo
total

lvl2
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4.í. Retirada das pedras.
utilizada serviços com o código no 512050 - demolição mecânica de pavimento com unidade
em m3 valor unitário Rg 28,16/m3
Por ser mais baixo o valor comparado com a demolição manual de pavimento com código
no512000 com unidade em m3 valor unitário R$ 45,35/m3.
Nesse item foi considerado somente a mão de obra, pois o equipamento utilizado será
do município.
(A) Equipamento custo igual a R$ í88,69.
(B) Mão de obra custo igual a R$ 117,39.
(C) lncidência custo igual a R$ 5,86.
(D) Produção de equipe R$ 15,00.
(E) Custo unitário da execuçáo R$ 8,22.
Considerando BDI 35,47 %.

Custo unitário por m3 será de 1 1 ,14lm3
Considerando em média altura da pedra em O,1O m.
O custo unitário por metro quadrado será de Rg 1,781m2

4.2. Golchão de argila para pavimento poliédrico código DER-PR 532600.
Nesse item foi considerado o valor da tabela DER-PR de R$2,08/m2

4.3. Assentamento do poliedro código DER-PR.521450.
Nesse item foi considerado somente o valor da mão de obra. Da tabela do DER-PR
(B)Mão de Obra R$ 337,94/m3.
(C)item de incidência R$16,89
(D)Custo de execuÇão R$ 5,91

O custo unitário deste item será de R$ 14,781m2.

4.4. Enchimento com argila para pavimento poliédrico código DER/PR 532650.
Nesse item foi considerado somente o valor da tabela DER-PR. R$ 0,92lm2

Considerando os itens acima mencionados o custo dos serviços será de R$í9,56/m2.

OBS" o pagamento será dê acordo com a medição.

.r. DO LOCAL DA PRESTAçAO DOS SERV|çOS
5.í. Os serviços deverão ser prestados nas Ruas Eodes Pereira de Araújo e Rua Luiz lnácio
Martins, conforme planilha abaixo:

RUA EODES PEREIRA DE

ARAUJO
LARGURA COMPRIMENTO AREA (M')

TRECHO 01 4,90 33,00 161,70

Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-maiI - licitacaorâusb.pr.sov.bt v.br
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

4.5. Gompactação de pavimento poliédrico código DER-PR 532700.
Nessê item não foi considerado pois será utilizado equipamento do município.

20
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TRECHO 02 1,00 1,00 1,00

TRECHO 03 2,50 3,00

TRECHO 04 2,50 5,00 12.50

4,50 7,00 31,50

TRECHO 06 2,50 3,00 7,50

TRECHO 07 3,40 4,50 í 5,30

TRECHO 08 8,00 24,30 í 94,40

TRECHO 08 8,00 19,10 152,80

TRECHO 1O 7,60 11,í 0 84,36

TRECHO 11 8,00 12,50 100,00

TRECHO í2 5,80 18,00 104,40

TRECHO 13 2,00 2,50 5,00

TRECHO í4 2,70 4,00 10,80

TRECHO 15 2,30 2,80 6,44

RUA LUIZ INACIO MARTINS
LARGURA COMPRIMENTO Ánea 1m,;

TRECHO í6 8,00 bI, UU 528,00

TOTAL (M') 1.423,20

6. Do PRAzo DE ExEcuçÃo
6.1. O prazo para inicio da prestação de serviço será de até 02 (dois) dias a partir da

assinatura do contrato.

7. TNFORMAçoES ADTCIONAIS

7 .1 Do ptazo, recebimento, forma dê pagamento e demais regras estaÍão dispostas no Edital

de Licitação.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, - - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - *rlrv.ttsb.pr.g ov.br
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ANEXO II

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 73/2018

ANEXO II - AROUIVO DIGITAL DE PROPOSTA

O arquivo digital de proposta encontra-se com o nome:
PP 7320í8_ANEXO2_ARQU|VO DlctTAL DE pROpOSTA.est

22

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000
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ANEXO ill

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL NO 73/20í8

ANEXO III - PROGRAMA DE PREENCHIMENTO DE PROPOSTA

Nova Santa Bárbara. Paraná-E-E-mail-lici sb v.br - rvrvrv.nsb.pr.gov.br

-)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, S 43. 3266.8100, E - 86.250-000

ll:tir

O programa de preenchimento de proposta encontra-se com o nome:
SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO
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ANEXO IV

ED|TAL oe pRecÃo pRESENctAL No 73/2018

ANExo rv - TNSTRUÇÕES PARA pREENcHtMENTo DE pRoposTA

Para as entregas de propostas pelos Íornecedores foi desenvolvido um programa para o
preenchimento das mesmas. Na página oÍicial do Município (www.nsb.pr.oov.br), clique no
link Licitaçóes.

SEGUE AS TELAS ABAIXO COMO EXEMPLOS PARA A SEREM SEGUIDOS:

Apóscliquena@eescolhaoprocesso/objetopretendidoe
assim visualizar as principais informações referentes ao Edital e os arquivos que estarão
disponíveis para Download.

Será <alicilada a I anin "nrr doCNP.I/CPF"easenha

Caso a emDresa não Dossua cadastro, o interessado deverá clicar em "Novo cadastro"
para informar os dados e área de atuâção para cadastrar login e senha para acesso a todos
os editais.

ü, ô;^"§""

NOVA SANTA BARBARA

Já tenho Çadastro Novo cadasko

E

Alguns dos arquivos disponíveis estão compactados (arquivo ZIP) e/ou são
executáveis e não podem ser abertos pela lnternet. Orientamos aos
interessados que salvem todos os arquivos disponíveis no computador e,

após descompactá-los, utiliza-los.

Assim após este procedimento você têrá salvado em seu computador um arquivo em PDF

com o

Nome Pregao7320í 8.pdf, um arquivo executável com o nome SOFTWARE MEDIADOR
UTILIZADO PARA MONTAR PREGÃO e um arquivo digital de proposta com o nome

at

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, I 43. 3266.8100, >{ - 86.250-000

I PORTAL OÂ TRANSPAR NCIA

Nova Santa Bárbara. Paraná - E - E-mail - licitaca sb I ov.br - u,*'lv-nstr .br
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PP7320í8_ANEXO2_ARQUIVO DlclTAL DE PROPOSTA.esI, entre outros que poderão
ser d ispon ibilizados.

Primeiramente acesse o programa o arquivo SOFTWARE MEDIADOR UTILIZADO PARA
MONTAR PREGÃo e será aberta uma janela como a figura abaixo;

Clique no botão no canto superior direito e localize o arquivo
PP7320í8_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI. Serão liberadas as opçóes
para cadastramento dos dados da empresas e das propostas.

Clique no botão
janela:

@ Dados do lonecedor no canto inferior esquerdo e abrirá a seguinte

PÍodulos/S e,viçc
t-:

5Il E"i'

Arquivo de Prôpôstê

Sqt.,10 d. raíei.o de 2014 Equipláno 5i5túôs - !i\!q.êqúipl.no.coô.b

ê D.d6 do!@c.d- iFl' lmorinú oiooortr

Sdtá, 10 dcJônêiro de 2014

Y:\PF?Oao1 4-ANEXO2_ARQUMO DlGIÍAL DE PeOPOSÍA e.l

Prêlaturà Munrcpâl dá lbipôrã

Equipl.no sin.ô.. - wrd..quipl.nô.com.br

Erêrcíciô Moddrd.d.
2013 Prêgão Pr..ônêiôl

t{)1
oo2
003

EÍANOL COMUM
GASOLINA COMUM
DIESELSlO

133.772,OO

267 16S_64

35 000.00

000053

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail - licitacaoíànsb.Dr'.qov.br - rvrvw.nsb.Dr.gov.br
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Após o preenchimento dos campos, lembrando que os campos com (*) são de

preenchimento obrigatório, clique no botáo ;j 8etr'§êí'lt'r e abrirá a janela:

Após o preenchimento dos campos, lembrando que os campos com (.) são de

preenchimento obrigatório, clique no botão f! t""h" e voltará a tela anterior, após

clique no botáo
janela:

$i Quadro soeietáio para preenchimento dos sócios da empresa, abrirá a

._..>
i

l

NürcÍo' CôÍrF!.mdô

' cêmÊôs ôbÍeá&os

ÍI E-r-

ü ,dl

/ ENPJ

CEP -

Têlêíúe do co/tàdd

r/D

Númdo' CndôGtro

Dô1. do ,.gistro ' NúEo do rcÉrslrô -

CNPJ'

Tipo dé cdoo @ lunção -

lo

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, :< - 86.250-000
Nova Santa Brírbara, Paraná - tr - E-mail - lic itacao@nsb.or'.,.lov.br - rvrvw.nsb.pr.&ov.br

r)r Rêrrêt.nbnr.

"à Quôdío sdiêtário
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Preencha os dados, náo esquecendo que os campos com * são obrigatórios. Após

1'í
preencher, clique em ! para salvar. Para cadastrar os demais sócios da empresa clique

uem .. Os campos ficarão limpos para preenchimento dos novos dados.

Após iníormado todos os sócios clique em

t) Emissâo dc

Clique na aba Produtos/Sêrviços e aparecerá a tela abaixo, com a opção de cadastrar a

marca/modelo (dispensado para contratações de serviços) e o preço unitário de cada
produto.

il Emissào

Após cadastrar os valores dêsejados, clicar no botáo Gravarproposta:

PÍodutos/S Eíviços

í] Dados do lornecedor 5fl Qravar proposta \§? lmpÍimjr pÍopostô

Aquivo de ftopoda

Ssôa, 10 deJôndrc de 2014 Equiplôno SiíÊmàs - www.êq!ipl.no..om.b{ verdo:1.133

€

Exercício Modditêde

2ü13 Pregão PÍeserÊàPÍetelurê Municipd de lbiporã

Tpo d..pt àÇão

Prcço Méxiíro
't33.772.00

267.169.60

35.000.00

N! Lotê

001

002

003

NorÉ do Lole

ETÂNOL COMÚM

GASOLINA COMUM

Y:\PP«014_ÀNEX02_AEQUIVo DIGITAL 0E Pfl 0P05TA..esl

Enlidêde Nr Liclôção

ÀÍquivo de PÍoposlà

Y:\PD§(014-ANEXU2-ÂFQU|V0 DIGITAL DE PB0P0STA'.êsl

Píefeilu,ô Municipôl de lbr'pdã

Tipo dê àpúàção

Por Lole

Ne Licilàção

000053

Exercíco l.4odãlidnde

2013 Plegão Presenciàl

Entidêê

ã o* aolunecaaor

nnn

g qr.!d p.oooslÀ

Píe(o Íotaldo Lotü

Verrào:1.1.13T.Íç4 14 dÊ Janeiro de 2014 Equipl.ro siíêír.r - r,vww.êquipláno..om.bí

000

Qtê. Uril Pr€ço UnM!í Mãcà

l.m uN 10m-m
lln UN ãm-ú

PÍeço UmtáÍio

0_00

PÍêço Ídd
0fi)
0.m

N! llem Nome

001 D|ESEL St0
002 D|ESEL St0

PÍodutos/SeÍviços

27

l§ Sectra

O programa retornará para a tela abaixo para preenchimento dos produtos a serem cotados.
Selecione o Lote desejado. Este procedimento deve ser repetido para cada lote desejado.

5i

f

DIESEL S]O

j

f

+? lmsiú Êopodà

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes no 222, Centro, E 43.3266.8100, E - 86.250-000
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l$ Eravar proFosta

Se o preenchimento estiver correto, será apresentada a janela

Após o preenchimento da proposta a mesma deverá ser impressa, clique no botão

il$ lmprimir EoFosta

Para fechar o programa, clique no botão: lF .uêrÍ

ATENçÃO: Não esquecer de copiar o arquivo gerado (ex:

"PP7320í8_ANEXO2_ARQUIVO DIGITAL DE PROPOSTA.esI") em um CD ou PEN
DRIVE, o qual será apresentado no ENVELOPE ll - PROPOSTA. Qualquer dúvida, entrar
em contato com o Depto de Licitações da Prefeitura l\/unicipal de Nova Santa Bárbara/Pr -
Fone (43) 3266-8í 00 ou no e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br

PíapcrÍs gràv.d. e.R Y:\PPI(XO1{_ÂNtXO2-ÂRqUM
DI6rTÂL BE PÊÕPO§ÍA.!!I ::1ry

28
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a sêr apresentada fora do envelope)

ANEXO V

DECLARAçÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

Pregão Presencial No 73/20í 8

Prezados Senhores.'

inscrito no CNPJ
no or intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)

portador da RG no....... e do CPF

no....................... declara que " Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação,

conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de

2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Gargo
RG

CPF

29
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

Prezados Senhores

A empresa inscrita no CNPJ sob no

por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portado
(a) da Carteira de ldentidade no_ e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dêzoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçáo de
aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - rvrvrv.n sb. or. gov.br
Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.81 00, i') - 86.250-000

ANEXO VI

DECLARAÇÃO QUANTO AO CUMPRIMENTO AS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO
DO MENOR (ART. 70, tNC. XXXil DA CF)

Pregão Presencial N' 73/20í8

30
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VII

DECLARAçAO DE IDONEIDADE

Pregão Presencial No 73/20í I

A (empresa)... estabelecida na

inscritã no

CNPJ sob no ......., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial No 73/20í 8,

instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que não fomos declarados inidôneos para

licitar ou contratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Local e data,

Assinatura
Em presa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

..............., no

31

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000
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na

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

Pregão Presencial No 73120í 8

(empresa).. estabelecida
no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Prêgão Presêncial No 73/2018, sob as
penalidades legais, que não ocorreu fato superveniente impeditivo de habilitar-nos para

a presente licitação.

Local e data, ..........-

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Novâ Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - §rl u,.nsb T

):

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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ANEXO IX

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Pregão Presencial N' 73120í 8

A empresa , com sede na CNPJ n.o

representada pelo (a) Sr.(a) _, CREDENCIA o (a) Sr.(a) _
(CARGO), portado(a) do R.G no

para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Presencial N" 73/20í8, para contratação de mão-de-
obra para manutenção de vias públicas pavimentadas com pedra irregular, podendo
formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive
interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Obs. Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento:

a) Em caso de firma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo- (estatuto ou contrato social em vigor);

c) Documento de ldentificação;

e C.P.F. no

JJ

eSrmO OO PAnltlÁ

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - .E=" - E-mail - licitacao@lEbotgqy.br - *rrv.nsb.pr.gov.bt'
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

Pregão Presencial No 73/2018

_(nome da empresa)
ono

inscrita no CNPJ sob

, por intermedio de seu representante legal o (a) Sr
(a) , portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no , DECLARA, para efeito
de participação no processo licitatório Pregão Prêsêncial No 73/20í8, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou êmprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitações do Município de Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data, .

Assinatura
Empresa
Representantê Legal
Cargo
RG

CPF

3.1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.gov.bt'

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresêntada Íora do envelope)

ANEXO XI

DECLARAÇÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencial No 73120í8 - SRP

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
zUUt) que a Empresa........ CNPJ

, esta enquadrada na categoria ...........(Pêqueno Porte
ou Microempresa), bem como não está incluida nas hipóteses do §4o do art. 3o da Lei
Complementar no 123, de í4 de dezembro de 2006.

Local e data,

Assinâtura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

i5

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, I 43. 3266.8100,:^rl- - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacao@nsb-pr.gov.br - wmv.nsb.pr.gov.br
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ANEXO Xil

MINUTA DO CONTRATO

MTNUTA Do coNTRATo euE ENTRE st FAZEM o rúuNtcÍpto oe
NovA sANTA gÁneena E A EI\TPRESA

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregâo
Presêncial n."73t2018, de um lado, o MUNICíP|O DE NOVA SlNfe eÁnAeRA, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 95.561 .080/000'l -60, com sede
na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste
ato reprêsentado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, brasileiro, casâdo, portâdor

do R.G- no _, SSP/PR, C.P.F. no _, residente e domiciliado nesta cidade,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de junho de í993, alterada pela

Lei 8.883/94 e posteriores, a.lustam e celebram o presente contrato, de acordo com as

seguintes cláusulas e condiÇões a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
A contratada obriga-se a prestar a Contratante mão-de-obra para

manutenção de vias públicas pavimentadas com pedra irregular, conforme consta da
proposta apresentada no Pregão Presencial n.o 7312018 e especificado abaixo:

<ITENS.CONTRATO#T>

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA

IRREGULAR
A recuperação do pavimento em pedra irregular consiste em retirada

das pedras onde há rebaixamento das pedras, isto é desnível em relação à rua, após a
retirada deverá ser corrigido a base com argila (solo) e compactada em seguida a
recolocação das pedras que deverá ser compactadas com rolo compactador e rejuntadas.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante desle contrato os seguintes documentos
a) Pregão Presencial n.o 7312018 - e seus anexos;
b) Proposta da CONTRATADA, datada de

PARAGRAFO PRIMEIRO - As partes declaram ter pleno conhecimento

36
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que os documentos mencionados nesta cláusula, seráo considerados
suficientes para, em conjunto com este contrato, deÍlnirem seu objeto e
a sua perfeita execuçáo.

PARAGRAFO SEGUNDO - Em havendo dúvidas ou divergências entre
os anexos e este contrato, vale o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A partir da assinatura deste contrato, a ele
passam a se vincular todas as atas de reuniôes e/ou termos aditivos que
vierem a ser realizados e que importem em alteraçóes de qualquer
condição contratual, desde que devidamente assinados pelos
representantes legais das partes.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO
Para a prestaçáo do objeto descrito na Cláusula Primeira, a

CONTRATANTE se obriga a pagar a CONTRATADA um valor total de R$
<vALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

CLÁUSULA OUINTA. DO PAGAMENTO
O pagamento em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços,

mediante medição e apresentação da nota fiscal acompanhada da certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuiçôes sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo l1 da
Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuiçôes instituídas a título de substituição, e às
contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situaçáo junto ao
FGTS.

CLÁUSULA SEXTA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito

da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal
no 8.666/93, e amigável, por acordo entre as partes, mediantê autorizaçáo escrita e
fundamenlada das autoridades competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde
de que haja conveniência da Administração.

PARAGRAFO UNICO - Quando o vencedor der causa a rescisão do
contrato, além de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
contrato e demais penalidades previstas, Íica sujeito a uma das
seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimenlo
de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.
c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurem os motivos determinantes da
puniÇão ou, até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que37

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br
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o proponente ressarcir a AdministÍação pelos prejuízos resultantes,
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na
letra "b".

CLÁUSULA SÉflMA - DAS sANÇÕEs
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações

assumidas neste contrato motivado pela CONTRATADA, responde êsta, nos termos da lei
civil por indenização integral. Sem prejuízo das disposições anteriores, responde ainda, a
título de cláusula penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLÁUSULA NONA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS
Os serviços deverão ser prestados nas Ruas Eodes Pereira de Araújo

e Rua Luiz lnácio Martins, conforme planilha abaixo:

RUA EODES PEREIRA DE
ARAUJO

LARGURA COMPRIMENTO AREA (M')

4,90 33,00 161,70

1,00 '1,00 1,00

2,50 3,00 7,50

2,50 5,00 12,50

4,50 7,00 31,50

2,50 3,00 7,50

TRECHO 07 3,40 4,50 15,30

TRECHO 08 8,00 24,30 194.40

TRECHO 08 8,00 19,10 152,80

TRECHO 1O 7,60 11,10 84,36

TRECHO í1 8,00 12,50 100,00

TRECHO í2 5,80 18,00 104,40

TRECHO í3 2,00 2,50 5,00

TRECHO í4 2,70 4,00 10,80

TRECHO 15 z,3u 2,80 6,44

RUA LUIZ INACIO MARTINS
LARGURA AREA (M')

Nova Santa Bárbara, Paraná - Q - E-mail - S v.trr - *rnv.nsb. ov.br

i8

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, ii - 86.250-000

clÁusuLA otTAVA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTARTA
As despesas decorrentes desta Licitação correráo por conta da dotação orçamentária no
<DOTACOES. CONTRATO#T>

TRECHO O1

TRECHO 02

TRECHO 03

TRECHO 04

TRECHO 05

TRECHO 06

COMPRIMENTO
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CLÁUSULA DÉGIMA - Do PRAzo DE ExEcUÇÃo
O prazo para início da prestação de serviço será de até 02 (dois)

dias a partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIII./IEIRA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA.
O presenle contrato terá validade até 90 (novênta) dias, contados a

partir da assinatura, podendo ser prorrogado por igual, a depender de acordo entre as
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paranâ, para
a solução das questões oriundas do presente contrato, com exprêssa renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03
(três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal

<FORNECEOOR.CONTRATO#T&NOME>

Responsável pelo acompanhamento do contrato

8,00 66,00 528,00

TOTAL (M1 1.423,20

39
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO Do PAR]\NÁ

PORI 
^RIÀ 

N.080/2018

o PREFEITo MLINIctpAL DE NovA SANTA BÁRBAIIÂ, resotve, no
uso de suas atribüçõ€s legais:

NOUIEÁR

Art.lo - A Comissâo de Pregão, composta pclos seguintes membros:

- PregociÍo: Marco Antônio de Assis Nunes - CIIRG no 13.315.069-2 SSP/PR;
- Supleote: Mônica Marir Proença Martins da Conceiçío - CI/RG no

10.450.207-5 SSP,ryR.

- Equipe de Apoio: Rosemeire Luiz da Silvâ - Cl RG n'7.224.894-5 SSP/PR:

- Suplente: Maús José Rczende - CI/RG no 9.170.71,k SSP/PR.

- Equipe de Apoio: Polliny Simere Solto - CIÀIG no 9.257.282-0 SSP/PR;

- Suplerte : Mariâ de Fátim! Ribeiro dâ Mata * CI.RG no 3.609,203-3.

Art. 2o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em

contÍario

Novâ Santa Bárbara, 03 de outubro de 2.018-

flc do

Municipal

Rua Walfredo Bittcncourt de MoÍals n" 222, Ccnro, ? 41.1266.1222,8 ' 86.250-000 - Nova Santâ

BárbâÍ4 Pârâná - El - E-rÍâil - licilacâo@n§b.pÍ.Eov.br - Site - trryw nsb .rgov.br

40
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coRRESPoNDÊxcta trureRrua

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1711012018.

Prezado Senhor,

Solicito análise juridica do edital e minuta do contrato do
Pregão Presencial n" 7312018, cujo objeto é a contratação de mão-de-obra para

manutenção de vias públicas pavimentadas com pedra irregular, em atendimento ao
disposto no parágrafo único, art. 38, da Lei n' 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine stina L d Santos
Licitaçóes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222,CentÍo, t 43. 326ó.8100 E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.nr.gov.br - www.nsb or.gov.br
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Av. Walfredo Bittencourt de Moraes ne zzz
Fone/Fax (o4) p66-8roo

E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parecer jurídico

Soficitante: Departamento Municipaf de Licitações
Cont ra to s

e

Ref. Processo ficitatório n

preqão presencial n. O13/78.

t02 /78 pro cedimen t o

Eoi encaminhado a esta Procuradoria
pedido de parecer acerca da regularidade da minuta do

edital e anexos do processo ficitatório autuado sob o

n. 702/1-8, procedimento pregão presencial-, destinado
à contrataÇão de mão-de-obra para manutenção de vías
públicas pavimentadas com pêdra irregular, conforme

solicitação e justificativa da Secretaria Municipal
de Obras, Trabalho e GeraÇão de Empregos.

É o breve relatório -

Antes da

presente parecer, cabe

sendo produzido sob o

parágrafo único, art. 38,

incursão no objeto central do

mencionar gue o mesmo está
páreo das dispos j-çôes do

da Lei n. 8.666/93.

P a rde3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SÀNTÂ BÁRBARA
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes n9 zzz

Fone/Fax (o41) 3266-8rco
E-mail: prnnsb(ônsb,pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Esclarece-se que questões de cunho

preflminar, tais como a escolha da modafidade e a

presenÇa de documentação fundamental no certame já
foram veriflcados, sendo, pois, esta anáfise
exclusiva quanto aos instrumentos de vincufação do

processo administrativo.

A

assessoria, não

irregularldade no

respeito da incumbência desta

se vê, às cfaras, vicio de

edital e anexos.

cont r at o

re cf amo s

espécie.

Tanto o edital quanto a minuta
(feia-se também ata) correspondem

legais e principiológicos apficáveis

do

aos

Particularmente, a minuta do contrato
(novamente, aplica-se à ata) ost-enta bastante clareza
em seus termos, constando, entre outras, cláusufas
que estabefecem: a) o objeto e seus caracteres; b) o

regime de execução ou forma de fornecimento,' c)

preÇos e condições de pagamentoi d) prazos; e)

direitos e deveres dos pactuantesi tudo de acordo com

as disposições do art. 54 e seguintes da Lei n.

8.666/93.

P ágína z de 1

Pois bem.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARÂ
Av. Walfredo Bittencourt de Moraes nq zzz

Fone/Fax (o 43) 3266 - Sroo
E-rnail: pmnsb@nsb.or.eor.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Com efeito, esta Procuradoria externa
manifestaÇão favoráve1 à aprovação dos instrumentos
de vinculação, balizando, assim, o prosseguimento do

feito.

É o parecer, salvo melhor intelecção.

Nova Santa Bárbara, 17 de outubro dê

2078.

eab

Procuradoria

ida de

Jurídi
sus

Página 3 de 3



17t10t2018 0.ü5Mural de Licitações Municipais

TCEPR

vdlai

Detalhes processo licitatório

Entidade Exeeto.a MUNICiPIÕ DE NOVA SANTA BÁRBARA

Ano.2018

No licitôção/dispênsê/inexigibilidàde* 73

Múâlidade' pregão

Número edrtaYprocesso' 10212018

rsôr prôvênlÊhtês dê or9.nl5mo5 lntern.<lonais/multiratêràls d..rédl
Insüluido FiÍEÍreirâ i

Coôtrato de EmpÍé§,íD

cPf : 4271512158 (!gqqt)

D€scriçâo Re$mià do obiêto' . c-,t 
"t"Éo 

a. ,ao-a"-oç" para ínanutenÉo de üé pú[Í;@5 pâvirÍ]efltadas corít

@rà inegular

Dota@o Oígo1eÍfiíriô' 0500115451009010013]90390000

1711012018

Forma de AvaliÉo

Preço máximô/Referênoa óe pre{:o - 2t.Bll,tg

Data Registo

Datà Regisfo

RS*

Data de Lan{amento do Edital

Dôta da AbêÍtura dâs Prcpostas

Dôtô dâ Aberturd dâs PÍopo6tas

Dàta CaÍrdarnento

1711012018

01111/2018

httpsr/servicos.tce.pr.gov.br/TCEPRyMunicipauAl\.4UDetalhesProce§soCompra aspx 1t1

>
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Poder
Executivo

Ano V

IMPRENSA OFICIAL -
Lei n' 660, de 02 dê abril
dê 20í3.

Edição N' 1344 - Nova Santa BárbaÍa, Paraná. Quarta-feiÍâ, 17 dê OutubÍo de 2018.

do Poder Executivo

Nova Santa BárbaÍa, 17l10/2018

Marco Antônio de Assi§ llunes
Pregoeiro

PoÍtaia n" 080/2018

P Ntco N" 37/2018 - PMNSB

OBJEIO. Registro de prêço para evêntual aquisiÉo deiuídos de íreio, graras e óleos lubrificantes para mânutênçáo dos veículos da ÍÍola municipal.

VALIDAoE DA ATA: De 1d07n0$a15$n019-
BENEFICúRN DA ATA: PATRICIA APARECIDA UNHOZ

CNPJ sob no. 10.494.712000168
Avenida Brasil,2435, CEP: 85812500 - BaiÍo: Região do Lago, CascaveuPR

RESPONSÁVEL JURÍD|CO: GabÍietAlmeida de Jesus, OAB/PR n'81.963.

ELE

ESPECIF ÀO Do OBJETo E PRE REGISTRADOS

ITENS

Unilade de
mêdida

Qüanlidade Prêç4 tolalLole llem ffiigodo
prcdub/seíYiço

DescÍtáo do Fodutdservip Marca do
prcdu1o

2.00 310 00 620,001 ADITIVO (SISIEMA DE ÂRREFECIMENÍO) 50% ÁGUA + 50% NEW HOLLAND

AMBRAAGRIFLU. Embalagem de 20 fros.
RADNAO BD8030

100,00 889 BB9 l,C1 4114 Fluido ATF HrdÉulico Embalagem 1 litro VR LUB LT

LOÍE: 001
-^oot
Io,.,d'

2,00 172,70 345 40LOÍE|009
- Lote 009

1 FLUí00 DE ÍRÂNsMssÃo NEw HoLLAND AMBRA MASÍERGoLD 1lü Hsp
ENGINE OIL SAE 15-W40. Embalagem dê 20litros.

VR LUB BD8031

14,20VR LUB LÍ 2.00 710LOTE:010 1 8029 FLUÍ00 HTDRAULICO - NEW HOLTAND AMBRA HTTECH 68. Embaragem de 1 litro

INGRAX BD 200 272 90 545,80LoTE:01'l 1 8033 GRAXA - NEW HOLLAiID AMBRA GR€ MULÍIPURPOSE GREÂSE. Balde de 20 kg

VR LUB UN 2C0 170,00 3,{0,00LOTE:015
- Lotê 015

1 81]28 ôtEo DE MoroR - NEw HoLTAND AMBRA MASTERGoLD Hsp ENGINE ott sÂE
15W40 Embalâgem dê 20 lilros.

200 185,20 370,40LôTE:018 1 8032 ÔLEO OO EXo - NEW HoLLAND AMBRÂ ÍRX 8OW-140. Embatagem de 20litros. VR LUB BD

LOTE:019 1 6529 Ôleo hiddulico HP 4.6 (rebo escavadeira) Obsr óleo náo reciclado. Balde dê 20 litos VR LUB BD 800 144,00 1.152,00

LOTE: 026
- Lote 026

1 1073 SÂE 5W.30 ÂPISN ÂCEÂÀIts1, A5/B5ILSÀC GF4 i FORD WSS.M2C913O i
wss-M2c91 3{ / WSS-M2C913-8 / WSS-M2C913-A. Ôleo sinté[co para notor a
gasolina, etanol, íex, GW e a djesel. Embalagem de I libo. Obs.: óleo náo reciclado.

VR tUB LÍ 16,80 5.040,00

9.316,80TOTAL

ELETPUBLIC TRIMESTRAL DO EXIRAT DA AT

OBJETO. Registro de pÍeço para eventualaquisição defluídos de freio, graxas e óleos lubíiÍicantes para manutenÉo dos vêículos da frola municipal.

PR 0 RE E

VALIDAoE DA ATA: De 16/07i2018 a 1í072019.
BENEFICÁRN DA ATA: A J ZORTIITTA COMERCIO DE FILTROS EIRELLI
CNPJ sob no. 13.553.143/0001-72
Rua Rio Grande do Sul, 2528 - CEP: 85801011 - BairÍo: Centro, Cascavel/PR
RESPONSÂVEL JURíOICO: Gabriel Atmeida de Jesus. OAB/PR n" 81.963.

I

objêto: Contahção de máodsobra paÍa manutenqão de vias públicas pavimenladas com pêdrâ iÍrêgular.

Tipo: Menor pÍeço, por ilem.
Recebimênlo dos Envelopes: Até as 13h30min, do dia 0ílí12018.
lnicio do Pregão: Dia 01/1í12018, as l1h00min.
P-co máximo; R$ 27J37,79 (vinte e sêtê mil, oitocentos e finta e setê reais e sele a e nove centavos).

À- ,macôês Cômplêmentârcs: podeÍáo ser obüdas em hoÍáÍio de expedienle na PreÍeitura Municipal de Nova Sânla Báóam, sito à Rua WalÍedo Biltencourt de Moraes no

222, pelo lone: 43-3266J100, por Emâil: licihcao@nsb.pr.aov.br ou pêlo site www.nsb.pr.oov.br

t t
Município de Nova Santa Bárbara - Paraná

Eric Kondo - Prefêito
a

P.e@
unitáÍio

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbarâ
Rua: Walfredo Eittêncoun de Moraes n"222 - Cenlro

Fone/Far: (43) 3266{100
E-mail: diarioofi cial@nsb.pí.gov.br

www.nsb-pr.gov- ba
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4 Â CIDÂDE RECIOIIÀL

Prefeitura Municipal
lr.t.riç!o

01 {.lso.| ÂL.üó.. G..dd'o rrdlbio lrr"oro,
O nâo cornpâÉdÍhonto íb prâzo leqál imÍ{icará nc da3lslôíüe dos

clesifcadN. pod€ndo a Praíeiture Municipâl convocer os lmBdiâtamênlê
po6tôrioí6,oh€docaodoigo.Gôm6í eào.d€mdodessi66ção.

Nove Santa 8árbara. 19 do outubÍo d6 20í 8.
E lc KoídcPrrrHlo IunÍôrp.,

Ob,eto: dê.vias públicas
pavim€ntedsa corn Éd.â iírÉgulâr

fipo: Mênor paeço, poÍ item.
R6cêtimênto do6 En /Elopê3: Atá e§ 13iÉomln. do di. 0t/í 1/201 8.
lnicro do Pr€lÊo: Oiâ 0l /11/'2018, ss l4hooíl{n.
Prôço máxho: Ri 27.837,79 (vinlê e 3ête mll, oitoconlos e tíinta ê sole

r€aiÉ o s6tantâ ê nov6 centavG).
lníóÍmáçõ€s Complemontires: poderáo sêr obtides 6m hoíáío dê

expediento na PÍBíoitul8 Municipâl de Nová Santa Báóa6. sito à Rua
WâlíÍ€do Slttencourt d6 Morâ€s n'222. pelo fune: 4$326H I m, poí Emâil:
L'!!Ec3!(9.[U!!Sp_v.!Íou p€lo ôito !sE4!bI!3g!E

NoYâ Santa BÍbara, Í 7110ÍÀ)18.
Marco Anlônb do Assia Nunes
PlBgoeiío
Poítáriá n'08012018

avtso oE LtcraçÃo
PREGÃo PRESENGIAL N. 74120í8

Obiêto: Aquiôiçào dê lintas, lâbêh dê básqüetê, aro perâ í6dê de
bsquêtê e íBdo3 d6 fubel, vol6y ê bâ3quot6.

Ípo: Mênoí paEço, por ltam.
R6cêbimerto doa EÍwclopês: Até as 09h30min, do dia 0íí 120í 8.
In iodo Pregáo: Oia 0í11/2016, as l0h00mln.
ProÇo máímo: R$ 5.960.61 (cinco mil, novecentos e sêssenta Íesis e

3ossonte 6 llm coniâv6)-
lníomaçôeE Comdsmontara6i podorâo 6êr obtidd êm hoíádo do

êxp€dientê na PrcíêrtJB Mun@pát dê Nova Santa Báóerà, sito à Rua
Welír€do BittoncouÍt de liro(.es nô 222, pêlo íonê: 4}3266{1 00. por Emâil:
laciticãoÍEn5b-nr!ov.bÍ ou p€lo slto ç1ir.nsb.or.eo!.br

Novâ Sentr Báôâíe. l8/10/20í 8.
MârcoAnlônio d.Â§!i! Nun€s
Paêgoelío
Po.târiã n'080/20i8

Avrso DE LlcÍÍAÇÃo
PREGÂo PREsE[ctAL }{. 7í2o tB

Obieto: ContratiâÉo d€ 5eívlF6, com íoínecimento d0 nÉloÍiei5, para
coíí6cção dê 6strutuÍâ6 d6 lab€la de bâsqu€t€. tavo d€ fulsál, Íede de
vol6y . grádil p6re ráÍnp8.

Trpo: M€idprBço, poílotâ.
Rêcetim€nto dos Envêlop€s: Até as 1 3h30min, do dia 051í 1/201 8.
lni(à do Preoáo: Diã 05rl I /20 Í 8, âs '14ho&nin.

Prêço mánmo: R3 16.496,67 (dêzos3ois mil, quefocêntos ê nov6nlá ê
seis a€aia o s€3iêíta 6 s6to c6ntâvos).

lníoameçõ€3 ComplemanlãÍos: podoráo seÍ obtidas em hoÍârio de
êxprdiênlê na PBfêiture Municipel d€ Nove Sante Báôeíe. §to à Rua
WalíÍêdo Biltencouí do Mo.e€s n'222. p€lo íone: 43-326ô81 0O. poí EmriL.
licilacâôr, i§À .. ^^- r- ^.. --rê _r-

t

GERÂt

avlso DE LrclraçÃo
PRESEI|CTAL N.73/20t8



3Cl10l2O1A Compíovante de lnscíiÉo e de Situação Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Conúlbuinte,

ConÍira os dados de ldentificação da Pessoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A inÍormação sobre o port6 que constia neste comprovante é e declarada pelo contribuinte.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1-634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 30/10/2018 às 14:34:23 (data e hora de BrasÍlia). Página: 'l /1

-Consulta 
Q.Sl / Capital Social i ' Voltar

\\ tlrc
peí8

088

tk'qú
/acidaderIA RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de p

Atualize sua pjgina

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRçÁO

27.292.651/0001ó9
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ÀBERTUF}
11103120'17

NOME EMPRESÀRAT

HYAGO XIAROUES EVANGELISTA - PAVIMENTACAO

T|IULO DO ESTABELECIMENÍO (NOME OE FÁNTASIA)

MARQUES PAVIMENTACOES
PORÍE
ME

cÔ0rco E DEscRrÇÁo oÀ aÍlvroADE EcoNÔMrcA pRrNcrpAL

42,13{{0 . Obras de urbaàização - ruas, praças e calçadas

côolco E oEscRtÇÀo oÂs ATTV|DADES EcoalôtvflcAs sEcuNoÁRrÂs
77.32-2-01 . Alugusl de máqulnas e equlpamgntos para construção s€m opêradgr, sxcetq andalmes
i13.13.4{0 - ObÍ8r de torraplonagêm
01.6í{{3 - Servlço dc prsparação de tsrÍqno, cultlvo o colhsita
43.99-l{3 . Obra3 dc alvonaria

E DESCR OA NATUREZA JU

213.5 . E rio dividuâ

LOGRADOURO

R TETSUO KONOO
NÚMERO

210
COMPLEMEN]O

CEP

86.250{00
BAIRRO/D ISTRITO

CJ ALVORADA
MUNrclao
NOVA SANTA BARBARÂ PR

ENOEREçO ELETRÔNICO TELEEONE

(43) 9í22.7893

ENTE FEDEBATtvo REspoNsÁvÉL (ÉrR)

SIÍ\'AÇI\O CADÀSIF^L
ÂTIVA

oara oa snuAÇÀo cADr,srRAL
1qo3no17

MOTIVO OE CAOASTRAL

SÍÍUÂçÀO ESPECIAL DAÍA OA SITUÂÇÃO ESPECIAL

https:/h/ww.receilâ.razenda.gov.br/Pessoaluridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva-Comprovante.asp

e uso, çlrsu§-Àqú

Figina

'11

(
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fl Ê, IUÍiMARQUES PAVIMENTAÇOES
HYAGO MARQUES EVANGELISTA - PAVIMENTAÇAO

CNPJ: 27 .292.651 10001 -59
RUA:TETSUO KONDO
N" 270, CJ ALVORADA

NOVA SANTA BARBARA- PR
TEL: (43) 99122-7893

ANEXO V

DECLARAçÃO DE PLENO ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE
HABILITAÇÃO

Pregão Presencial No 73/20'18

Prezados Senâores.'

HYAGO MARQUES EVANGELISTA - PAVIMETAçÃO, inscTito no CNPJ nO

27.292.65110001-59, por intermédio de sua representante legal o Sr. HYAGO
MARQUES EVANGELISTA, portador do RG no 11.167.562-7 SESP PR, e do
CPF no 111.182.649-83, declara que "Atende Plenamente" aos requisitos de
Habilitação, conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002.

Nova Santa Bárbara - Pr, 30 de Outubro de 2018.

Assinatura [tau: gl, 
'vr 

r v1,t.vr

EmpTesa - HYÀGO MARQUES EVANGELISTA - PAVIMETAçÃO
Rêprêsentantê Legal - HYAGO MARQUES EVANGELISTA
Cargo - Proprietário
RG - í1.167.562-7 SESP-PR
cPF - í11.182.649€3

\\\"t1z I'l\qP^

?



MARQUES PAVIMENTAÇOES
HYAGO MARQUES EVANGELISTA - PAVIMENTAÇÃO

CNPJ: 27 .292.651 10001 -59
RUA:TETSUO KONDO
N" 270, CJ ALVORADA

NOVA SANTA BARBARA - PR
TEL: (43) 99122-7893

Pregão Presencial No 73/2018

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, que a Empresa HYAGO MARQUES EVANGELISTA -
PAVIMETAçÃO, CNPJ n' 27 .292.651 10001 -59, esta enquadrada na categoria
Microempresa (ME), bem como náo está incluída nas hipóteses do §4o do art.

3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Nova Santa Bárbara - Pr, 30 de Outubro de 2018

Assinatura 
[.l 
g 93 tr r''n*t;,r

EmpTesa - HYÂGO MARQUES EVANGELISTA - PAVIMETAÇÃO
Representante Legal - HYAGO MARQUES EVANGELISTA
Gargo - Proprietário
RG - 11.167.562-7 SESP-PR
cPF - 111.182.649€3

aiz

7
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ANEXO XI

DECLARAçÂO COMPROBATÓnh Oe ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE


